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-

   PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 203/2024 – Bom Jesus do Tocantins, 17 de setembro de
2024.

“Dispõe  sobre  reembolso  de  diária  a  Servidor  e  da  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO
DO TOCANTINS – Paulo Hernandes Moura Lima, usando das atribuições
q u e  l h e  s ã o  c o n f e r i d a s  p o r
Lei.                                                                                                               
                                                      

RESOLVE:

Art. lº. – Autorizar o reembolso de ½ diária ao Servidor Wdson Bento
França  Lopes-  Motorista  –1693  -  com  deslocamento  a  serviço  do
Conselho Tutelar, a cidade de Palmas no dia 16 de setembro/24, lotado
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2º. – Fica autorizado o reembolso de ½ diária no valor total de R$
110,00 (cento e dez reais).

Art.  3º.  Essa  portaria  entra  em  Vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOM  JESUS  DO
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 (dezessete) dias do
mês de setembro do ano de 2024.

 

Paulo Hernandes Moura Lima

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 204/2024 – Bom Jesus do Tocantins, 17 de setembro de
2024.

“Dispõe  sobre  concessão  de  diária  a  Servidor  e  da  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO
DO TOCANTINS – Paulo Hernandes Moura Lima, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. lº. – Autorizar o deslocamento do Servidor Josailto Silva Andrade
–  1572  –Secretário  Municipal  de  Assistência  Social,  lotado  no  Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  a  Cidade  de  Palmas  no  dia  18  de
setembro de 2024, com a finalidade de participar da 161ª. CIB /TO.

Art. 2º.  –  Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) diária no valor
unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Totalizando R$ 150,00
(cento e cinquenta reais).

Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de Publicação, revogando
as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOM  JESUS  DO
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 (dezessete) dias do
mês de setembro do ano de 2024.

 

Paulo Hernandes Moura Lima

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 205/2024 – Bom Jesus do Tocantins, 17 de setembro de
2024.

“Dispõe  sobre  concessão  de  diária  a  Servidor  e  da  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO
DO TOCANTINS – Paulo Hernandes Moura Lima, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. lº. – Autorizar o deslocamento da Servidora Diana Machado Alves
–   – Assistente Social, lotada no Fundo Municipal de Assistência Social e
Juventude, a Cidade de Palmas no dia 18 de setembro de 2024, com a
finalidade  de  participar  de  reunião  Ordinária  do  CIB/TO.  No  dia  18  de
setembro de 2024.

Art. 2º.  –  Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) diária no valor
unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais). Totalizando R$ 110,00 (cento e
dez reais).

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOM  JESUS  DO
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 (dezessete) dias do
mês de setembro do ano de 2024.

  

Paulo Hernandes Moura Lima

Prefeito Municipal
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